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CONTRATO Nº 07/2025 

 

(Processo Administrativo n° 08/2025) 

 

 

O CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA 2ª REGIÃO, CRQMG, autarquia 

federal, inscrita no CNPJ sob o nº 17.343.260/0001-62, com sede na Av. Nossa Senhora do 

Carmo, 651, Carmo, Belo Horizonte/MG, CEP: 30330-000, neste ato representado por seu 

Presidente, Wagner José Pederzoli, doravante designado CONTRATANTE, e a empresa 

PLENO ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

24.478.234/0001-07, sediada na Rua Silveira, 256 – Sagrada Família – Belo Horizonte/MG, 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. Eliane de Oliveira 

Moreira, tendo em vista o que consta no Processo nº 08/2025 e em observância às disposições 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa Eletrônica 06/2025, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

 

1.1.  Contratação de empresa especializada para elaboração de projeto de mobiliário com 

memorial descritivo, para viabilizar a futura aquisição de móveis da nova sede do Conselho 

Regional de Química da 2ª Região – CRQMG, localizada na Av. Nossa Senhora do Carmo, 

651, Carmo, Belo Horizonte/MG, CEP: 30330-000, nos termos da tabela abaixo e conforme 

condições e exigências estabelecidas neste documento. 

 

Item Especificação Catser Unidade 

de Medida 

Quant. Valor Total 

1 Elaboração de projeto de 

mobiliário com memorial 

descritivo, para viabilizar a 

futura aquisição de móveis da 

nova sede do CRQMG  

20591 Serviço 

 

01 R$ 17.200,00 

 

1.2. A natureza do objeto a ser contratado é caracterizada como serviço comum, enquadrando-

se nos termos do inciso XIII, do art. 6º, da Lei nº 14.133/2021. 

1.3. No valor ofertado deverão estar incluídas todas as despesas com taxas, fretes, impostos, 

deslocamentos de pessoal, transporte, seguro, enfim, todos os encargos fiscais, comerciais, 

trabalhistas e previdenciários, resultantes da prestação de serviços. 

1.4. Os serviços serão prestados na nova sede do CRQMG, localizada na Av. Nossa Sra. do 

Carmo, 651 - Carmo, Belo Horizonte - MG, 30330-000.  

1.5. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.5.1. O Termo de Referência; 
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1.5.2. O Aviso de Contratação Direta; 

1.5.3. A Proposta do contratado; 

1.5.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA  

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias contados da assinatura do 

contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO (art. 92, IV, VII) 

 

Condições de entrega:  

 

3.1. O início da execução do objeto dar-se-á no primeiro dia útil subsequente à assinatura do 

contrato. 

3.2. O prazo de entrega dos serviços será de no máximo 60 (sessenta) dias, a contar da 

assinatura do contrato. 

3.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

3.4. Os serviços deverão ser prestados no seguinte endereço: Av. Nossa Senhora do Carmo, 

nº 651, Carmo, Belo Horizonte/MG. 

3.5. A prestação dos serviços ocorrerá de forma presencial e remota, conforme a natureza das 

atividades e a demanda do CRQMG, sendo necessária a participação em reuniões técnicas de 

alinhamento, planejamento e avaliação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA GESTÃO CONTRATUAL (art. 92, XVIII) 

 

4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

4.3. As comunicações entre o CRQMG e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir talformalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

4.4. O CRQMG poderá convocar o representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

4.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CRQMG poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
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dentre outros. 

 

CLÁUSULA QUINTA - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

5.1. Para a perfeita consecução do objeto deste contrato, a empresa contratada deverá reunir, 

cumulativamente, os seguintes requisitos mínimos: 

a) Estar regularmente constituída e em funcionamento, com objeto social compatível com a 

natureza dos serviços demandados, se empresa; 

b) Possuir registro ativo e regular no CREA ou no CAU, conforme aplicável; 

c) Atestado de Capacidade Técnica emitido por empresa pública ou privada de forma que a 

licitante comprove já ter executado objeto semelhante ou superior ao que se propõe nesta 

licitação; 

d) O referido atestado poderá ser emitido em nome da própria licitante ou, alternativamente, 

em nome do profissional que atue ou tenha atuado como responsável técnico da empresa, 

desde que comprovado o vínculo técnico entre este e a licitante. 

e) Manter, durante toda a vigência contratual, profissional(is) legalmente habilitado(s) para a 

execução das atividades, devidamente registrado(s) em seu(s) respectivo(s) Conselho(s) de 

Classe (CREA e/ou CAU); 

f) Atender integralmente às exigências legais, fiscais, trabalhistas e previdenciárias incidentes 

sobre a contratação, inclusive quanto à regularidade junto aos órgãos de fiscalização 

profissional e autoridades fazendárias; 

g) Não subcontratar, parcial ou integralmente, o objeto contratual; 

h) Não será exigida garantia contratual, nos termos dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/2021. 

4.3. Requisitos de Sustentabilidade: 

4.3.1. Recomenda-se a aplicação, no que couber, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 

19 de janeiro de 2010 que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição 

de bens, contratação de 

4.4. Da Visita Técnica: 

4.4.1. Tendo em vista a faculdade de realização da visita técnica, a Contratada não poderá 

alegar o desconhecimento das condições e do grau de dificuldade existentes como justificativa 

para se eximir das obrigações assumidas em decorrência da execução do objeto desta 

contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – PREÇO (art. 92, V) 

 

7.1. O valor total deste contrato é de R$ 17.200,00 (dezessete mil e duzentos reais).    

7.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
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previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE (art. 92, V) 

 

8.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis.  

 

CLÁUSULA NONA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

 

Do recebimento 

 

9.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 05 (cinco) 

dias contados da sua realização, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta. 

9.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

9.3. Os serviços prestados serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados 

do recebimento provisório, após a verificação de sua conformidade com as condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

9.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do esgotamento do prazo. 

9.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético profissional pela perfeita execução 

do contrato.  

 

Liquidação 

 

9.6. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

9.6.1. o prazo de validade; 

9.6.2. a data da emissão; 

9.6.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

9.6.4. o período respectivo de execução do contrato; 

9.6.5. o valor a pagar; e 

9.6.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus à contratante. 
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9.8. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

 

Prazo de pagamento 

 

9.9. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 77, de 2022.  

 

Forma de pagamento 

 

9.10. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados do 

recebimento definitivo do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura, por meio de 

boleto ou depósito bancário indicados pelo contratado. 

9.11. A nota fiscal e o boleto bancário ou a informação com os dados para pagamento deverá 

ser enviada para o e-mail compras@crqmg.org.br acompanhado pelos documentos constantes 

no item 7.8. 

9.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

9.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

9.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e 

XVII) 

 

10.1. Prestar os serviços conforme especificações, quantidades, prazos e demais condições 

estabelecidas neste Termo de Referência.  

10.2. Prestar todos os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratante, 

cumprindo todas as orientações que porventura forem dadas. 

10.3. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham incidir na execução do contrato. 

10.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Contratante, inerente ao objeto do 

presente termo de referência. 

10.5. Comunicar à Contratante, com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência, os motivos que 

mailto:compras@crqmg.org.br
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impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com devida comprovação. 

10.6. Executar os serviços por meio de profissionais habilitados. 

10.7. Responsabiliza-se civil, administrativa e penalmente, sob as penas da lei, por quaisquer 

danos e ou prejuízos materiais ou pessoas que venha a causar e/ou causados pelos seus 

empregados ou preposto, ao Contratante ou a terceiros. 

10.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, os serviços efetuados em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério 

da Administração.  

10.9. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para 

que o CRQMG possa utilizá-lo de acordo com o previsto no Termo de Referência.  

10.10. Assegurar à Contratante o direito de propriedade intelectual dos produtos 

desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser 

realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à 

Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações.  

10.11. Realizar reuniões para alinhamento das expectativas e aprovação, para fins de 

detalhamento do projeto para os ambientes atrelados a cada setor, verificando a disposição 

funcional para a definição dos mobiliários e separações de departamentos, visando a melhor 

ocupação no layout. 

10.12. Realizar todas as modificações que forem julgadas necessárias pela Contratante no 

decorrer do processo de elaboração do projeto. 

10.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação no processo de contratação.  

10.14. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor.  

10.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato.  

10.16. Ser responsável pelo recolhimento das taxas e registros das ART (Anotações de 

Responsabilidade Técnica) junto ao CREA ou RRT (Registro de Responsabilidade Técnica) 

junto ao CAU. As ARTs ou RRTs deverão ser devidamente preenchidas observando as 

especialidades diversas que deverão ser desdobrados em tantos profissionais quantos forem 

os profissionais envolvidos no objeto do contrato. Os formulários de ARTs ou RRTs deverão 

ser entregues devidamente quitados e assinados por seus Responsáveis Técnicos. 

10.17. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior, conforme Inciso II, art. 137 da Lei n.º 14.133, de 2021, e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados 

10.18. Fica o contratado obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em 

lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social e para aprendiz. 

10.19. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto 

do contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, 

XIV) 

 

11.1. Efetuar o pagamento das obrigações assumidas; 

11.2. Apresentar, na forma da legislação em vigor, os documentos e informações necessárias 

à execução dos serviços objeto da contratação; 

11.3. Permitir visita prévia dos técnicos e/ou engenheiros da empresa a ser contratada, ao 

referido local de prestação de serviços, para tomar conhecimento de todas as características 

do mesmo; 

11.4. Designar servidor para acompanhar e fiscalizar o contrato, conforme previsto na 

legislação de regência, e ato interno específico; 

11.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

profissionais da contratada; 

11.6. Acompanhar e fiscalizar a entrega dos serviços, bem como atestar na nota fiscal/fatura 

a efetiva entrega do objeto contratado e o seu aceite. 

11.7. Efetuar inspeção com a finalidade de verificar a prestação dos serviços e o atendimento 

das exigências contratuais; 

11.8. Exercer a fiscalização dos serviços prestados, por servidores previamente designados, 

podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer serviço que não esteja de acordo 

com as condições e exigências especificadas no contrato e determinadas no Termo de 

Referência, tudo com a devida justificativa; 

11.9. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas. 

11.10. Aplicar as sanções administrativas, quando necessárias, observado o direito ao 

contraditório e a ampla defesa. 

11.11. O CRQMG não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 

12.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 

no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

12.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

12.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

 

13.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

 

14.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá o CRQMG providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

14.3. Quando a não conclusão do contrato referida na subcláusula decorrer de culpa da 

Contratada: 

14.3.1. Ficará ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas. 

14.3.2. Poderá o CRQMG optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

14.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137, da Lei nº 14.133/21, 

bem como amigavelmente, por decisão arbitral ou por decisão judicial, aplicando-se as 

disposições dos artigos 138 e 139, da mesma Lei: 

14.4.1. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

14.4.1.1. Se a operação implicar mudança da contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV) 

 

15.1. As infrações e sanções administrativas constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

 

16.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos recursos específicos 

consignados no Orçamento do CRQMG, a dotação orçamentária é: 6.3.1.3.02.02.099 – Outros 

Serviços de Terceiros – P.J. não especificados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
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as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 

normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – ALTERAÇÕES 

 

18.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

18.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

18.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do Contratante, salvo nos casos 

de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

18.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – PUBLICAÇÃO 

 

19.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, 

e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 

2012.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO (art. 92, §1º) 

 

20.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Minas Gerais, Seção Judiciária de Belo 

Horizonte, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que 

não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Belo Horizonte, 17 de novembro de 2025. 

 

 

_____________________________________ 

Wagner José Pederzoli 

Presidente do CRQMG  

 

 

 

____________________________________ 

Contratada 
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